INDICAÇÃO Nº 
297
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado , Dr. JOSÉ SERRA, para que determine ao Órgão competente, as medidas cabíveis para a instalação de “Redutor de Velocidade” – (Lombada) na Rodovia Cândido Rego Chaves (SP-39), altura do Km 60 + 450 metros, no município de Mogi das Cruzes. 

JUSTIFICATIVA

                                                      A solicitação em tela tem como objetivo coibir o excesso de velocidade dos veículos que por esta via transitam, principalmente caminhões que transportam produtos agrícolas, colocando em risco a integridade física dos pedestres, principalmente de alunos que tem que atravessá-la diariamente como trajeto de ida e volta para a escola.



Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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